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PARECER JURIDICO N' 18812022 - PGM. PMCC

Requerente: Comissão Permanente de Licitação
Referência: Processo Licitatório n' 116/2022IFMDRS

Direito Administrativo. Cana Convite e Termo de ContÍato. ContÍatação de empresa especializada paÍa
prestação de serviços de produção e manutenção de mudas. Possibilidade. Embasamento legal: inciso 38,
parágrafo único da Lei Federal n" 8.666/93.

I. RELATÓRIO

O Município de Canaã dos Carajás/PA, por intermédio de sua Ilustre

Comissão de Licitação, na pessoa de seu Ilustríssimo Presidente, submete à apreciação

da Procuradoria Geral do Município, Órgão de Assessoria e Consultoria Jurídica,

conforme atribuições conferidas pelo art. 98-A, da ki Orgânica do Município, o

presenre PROCESSO LICITATÓRIO n" LI6D-A22EMDRS na modalidade

CONVITE n' 01412022-CPL, na qual se requer análise jurídica da legalidade

Contratação de empresa especíaligda para a prestação de serttiços de produção e

manutenção de mu.das frutíferas, florestais, ornnmentais e arbóreas, para atender ao

progr@r@ PROCAMPO-FRUTICULTURA, junto ao Fundo Municipal de

Desenvolvimento Rural Sustentável de Canaã dos Carajás-PA, na forma de

CONVITE, nos termos do art. 22, III, § 3", da Lei Federal n' 8.666/93.

Depreende-se, a referida contratação, a priori, visa suprir as demandas

existentes no dia-a-dia do Ente Público, intimamente relacionada às suas atribuições

legais e intransferíveis, pois assegura a funcionalidade dos departamentos e órgãos,

conforme justificativas nos autos, assim como, análise plausível que constatam
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Foram encamiúadas à esta procuradoria os documentos de (fls.01/071),

dentÍe os quais ressalto a Solicitação de Licitação (fls. 02); Justificativa (fls.03);

Cotação (f1s.071027); Termo de Referência (fls.O28llo32); Nota de Pré- Empeúo (fls.

034) Declaração Orçamentiária (fls.035) Autorização da Chefe do Executivo (fls.038)

Autuação (fls.039) Decreto n" 126212021 (fls.040); Decreto 989/2018 (fls.042); Minuta

de Convite e Seus Anexos (fls.056/070); Despacho ao Jurídico (fl.071).

Portanto, é o que se deve relatar sobre o pleito e, considerando a

necessidade da realização da contratação epigrafada, consoante previsto na legislação

em vigor, PASSAMOS AO PARECER.

II. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Exordialmente, é mister destacar que o presente Parecer toma por base

exclusivamente os elementos que constam nos autos do processo administrativo em

epígrafe até a presente data, e que, prestaremos a prcsente opinião sob o prisma

estritamente jurídico, ocasião em que não adentraremos em aspectos relativos à

conveniência e oponunidade dos atos praticados no âmbito da administração pública,

nem mesmo analisaremos aspectos de natureza eminentemente técnica ou

administrativa.

Nessa senda, é preciosa a lição doutrinrária dos mestres Egom Bockmam

Moreira e Femando Vernalha Guimarães (LGL e RDC 2005, p.262l, assente que, "o

erutme a ser procedido pela assessoria deve ser jurídico sticto sensu. Não é adequado

que o assessor jurídíco, no manejo de sua competência técnica específica, pretenda

aventurar-se em outras searas, expondo motivos pertinentes à expertise do objeto da

licilaçdo ou quanto à conveniência e oportunidade del4 ou ,nesmo, quanto a citérios
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realmente a necessidade da contratação, haja vista, ser de irrefutável relevôncia pública

o objeto declinado.
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técnicos de composição de custos e execução de contralos. O jurista só pode analisar

os aspectos .iurtdicos do instrumento convocatório. "

Meritoriamente, a presente contratação, salvo entendimento em contrário,

encontra reconhecida *rarida oerantez o ordenamento oátrio (art. 22. III e § i' da

Lei n" 8.666, de 1993), na doutrina oátria e iurisorudência brasileira.

No entanto, nossa opinião, não destoa daquela condizente à pssübilidêdclq

contrataÇão de servicos e aquisição de produtos pela Adminis tração Pública, desde que

respeitados os limites impostos pela Lei, sob o formâto de CONVITE, tal qual a que se

afigura no presente caso - Convite para Contratação de empresa especializada para a

prestaçiio de serviços de produção e manutençdo de mudas frutíferas, florestais,

omamentais e arbóreas, para atender ao progrüna PROCAMPO-FRWICULTURA,

junto ao Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentdvel de Canaã dos

Carajós-PA, atendendo as necessidades do Município Yejamos o por quê!

Frise-se, portanto, que se deve analisar se a Licitação poderá ou não ser

efetuada pela modalidade escolhida CONVITE. Quanto à modalidade de Licitação,

temos ampla e reconhecida guarida, nos moldes da ki Federal rf 8.666193, verbis:

Art. 22, Sõo moddidades de licittcõo:
(... )
III - convile:
(...)

§ 3" Convite é a modalidade de licitação ente interessados do ramo
pertinente ao seu objeto, cadastrados ou não, escolhidos e convidodos em

número mínimo de 03 (três) pela unidade administativa, a qual ofrxaruí
em local apropriado, cópia do instrumento convocalório e o estenderd
aos demais cadastrados na correspondente especialidade que

manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 (vinte e quatro)
horas da apresentação das propostas.

§ 6" Na hipótese do § 3'deste artigo, existindo na praça mais de 03 (três)
possíveis interessados, a cada novo convite, realiudo para objeto
idêntico ou qssemelhado, é obrigatório o convite a, no mínimo, mais um
interessado, enquanto existirem cadastados não convidados nas úhimas
licitações-

§ 7" Quando, por limitqções do mercado ou nuniÍesto desinteresse dos
convidados, for impossível a obtenção do núruero mínimo de licitantes
exigidos no § 3' deste artigo, essas circunstônciqs deverão ser
devidamente justifcadas no processo, sob pena de repetição do convite.
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(...)
Art. 23. As modalidqdes de Licitação a que se reÍerem os incisos I q III do
artigo anterior serão determiradas em função dos seguintes limites,
tendo em visla o vqlor estinado da contrabçAo:
I - paro obras e serviços de engenharia:
a) convite - até R$ 330.0(N.00 (trezentos e tinta mil reais):
(...)
II - para compms e seruiços não releridos no inciso anlerior:
a) convite - até R$ 176.üM,N (cento e selenta e seis mil reais): (valores
das nodalidades atuali:ttdos conforme Decreto Federal n" 9.412/2018 e
Decreto Municipal n' 989n018.

Assim, depreende-se dos autos que a Licitação, sob análise, amolda-se

perfeitamente ao que dispõe a Lei de Regência, por se tratar de serviços, que não seja de

engenharia. Í,ogo, considerando que a Licitação na modalidade CONVITE, destina-se a

interessados que pertençam a ramo de atividade pertinente ao objeto a ser licitado, e,

considerando qÊ o CONVITE feito pela Administração abarca a exigência legal, não se

vislumbra, neste momento, qualquer impedimento na escolha da modalidade Convite.

Ressalte-se, todavia, que os pressupostos de validade da modalidade

COI{VITE indicam que deve haver pelo menos 03 (três) convidados para o certame,

dessa maneira, o alerta que se faz com relação a essa escolha é que ela deverá ser

efetuada visando sempre o enaltecimento do princípio da supremacia do interesse

priblico em detrimento de interesses individuais, sob pena de se caracterizar um desvio

de finalidade do ato administrativo.

Ademais, ainda em caráter instrutivo, Ilustre Presidente, ressaltamos que,

em tal modalidade de licitação, na forma do que dispõe o § 6' do art.22 da lzi n"

8.666/1993, ouando existirem na Draca mais de três interessados oara o item a ser

ríeE

vo convite ue ossua ob eto da mesma es smo

a Administracão deverá. obrigatoriamente convidar semnre mâls um lnteres sado. até

stam tenham sido convidados em lici oes anterlores.

chamada " rotatividade de licitantes"

No que se refere, ao formato de publicidade que deve se dar ao Edital,

objeto deste processo, salientamos que não há exigência legal de publicidade em diários

oficiais e/ou jomais de grande circulação, sendo, entretanto, obrisaÍório oue se dê
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oublicidade do Ato (Instrumento da Carta Convite). ocasião em oue. recomendamos. a

fim de que seia ampliada a competitividade na busca pela maior eficiência

admin istrativâ , atrelada ao cumprimento dos Constitucionais princípios, insculpidos

pelo art. 37 da CF/88, que a Administração divulgue a veÍente licitação.

Entretanto, ressalte-se, Ilustre Presidente, a ausência de previsão legal não

se confunde com vedação ou até mesmo desnecessidade de publicidade, ou seja,

evidente e manso o posicionamento doutrifiário que, na hermenêutica jurídica, o

intérprete deve sempre buscar a finalidade da norma como um todo, veja nos dizeres de

Marçal Justen Filho:

'(---) Tais princípios (licitqtórios) não podem ser emmitwdos
isoladamente, aplicando-se a regra hermenêutica da iruplicabilidade dos
princípios- Indica o inter-relacionanento entre princípios. de nado que

não se in erpreta e aplica un úrico princípio isoladamente. Devem
considerar-se os princípios conjugadamente e evitar que a
aplícação de um produza a ineficdcia de outro."

Nesse diapasão, um princípio isoladamente não deve ser levado em

consideração de modo a produzir a ineficácia de outro. No caso em tela, o princípio da

legalidade aplicado de modo isolado, poderia restringir a competitividade na busca pela

maior eficiência, haja vista, que com um número maior de panicipantes no processo

licitatório Convite, a chance de uma proposta mais vantajosa se toma maior.

Assevera-se. ainda. ouanto à forma de publicidade. temos que a publicação

no Mural de Licitações do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará e ou

no sítio (site) oficial do município, como sugerido nesta opinião do ato referente à

licitação Convite deverá ocorrer por, no mínimo, 05 (cinco) dias úteis antes de sua

abertura, sendo que, o não cumprimento dessa exigência poderá gerar a nulidade do

procedimento.

Frisamos, por outro lado, que, nas contratações da espécie, CONVITE, por

ser uma modalidade de Licitação mais simplificada, poderá haver, mediante análise do

caso concreto pela Administração, dispensa da apresentação de determinados
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documentos, já que existe a pressuposição de que a Administração convidará

interessados que possam executar o objeto licitado, sendo certo, entretanto, que, por

imposição legal, ao vencedor do certame, não poderá ser dispensada, oú seja, deve ser

ex igido. mini mamente'.

a) comprovação de regularídade junto ao FGTS (por meio da Certidao de
Regulaidade de Situaçõo - CRS, expedida pela Caixa Econômica Federal), por
força da l-ei n". 9.012/95;

b) e a prova de regularidade para com a Seguridade Social (por meio da Certidão
Negativa de Débítos - CND, expedida pela Previdência Social), em face das
disposições contidas no art. 195, § 3" da Constituição Federal.

Neste particular, e, considerando o exposto, entendemos pela possibilidade

jurídica de contratação via CONVITE de empresa hábil a prestar o serviço indicado

para atender as necessidades do município, nos termos do art. 22, III, § 3", da Icí
Federal n' 8.666/93.

III. CONCLUSÃO

Por todo o exposto, OPINAMOS, que, quanto âos aspectos juídico-

formais, não há óbice legal quanto ao prosseguimento do procedimento licitatório na

modalidade CONVITE para a pretendida contratação, na forma da minuta de Contrato a

qual aprovamos, pois fora elaborada em consonância com a legislação disciplinadora da

matéria, sendo que, por derradeiro, conclui-se ainda que os princípios da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da publicidade e da eficiência, todos insculpidos pelo

an. 37, da Constituição Federal, estão presentes no caso sob exame, de modo que a

presente contratação poderá, com a nossa opinião de aprovação, ser engendrado sob a

modalidade já referida, COIWITE. Outrossim, não é demasiado advertir que se observe

também o prazo de publicidade e o momento exato para sessão de julgamento.

Ademais, orienta-se ainda o encaminhamento dos autos à Controladoria

Geral Intema do Município, consoante assevera o art. 3l da Constituição Federal c/c

art.26, I e VI, alínea p, da ki Municipal n'624/2014, para que, na qualidade de agente
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de apoio ao Controle Extemo na fiscalização do município, promova a análise do

procedimento quanto à regularidade orçamentária, financeira, patrimonial e

operacional, e, caso a manifestação seja favorável, proceda-se com a publicação do

referido processo no Difuio Oficial do Município, em atendimento aos dispositivos

legais estampados na Lei Federal n" 8.666193.

É o Parecer, .§.M.J.

Canaã dos Carajás/PA, 03 Maio de 2022.

RMELO
Geral do Município

Port. 27 ll202l-GP
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